
Serviço Público Federal 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 512, DE 30 DE JANEIRO DE 2018. 

Altera o artigo 1º da Resolução nº 
481, de 16 de julho de 2013. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás 
(CRMV-GO). no uso da atribuição que lhe confere as letras “d”, “h” e “r” do artigo 4º 
do Regimento Interno baixado pela Resolução nº 591 de 26 de ota de 1992, do 
egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária - CEMV: 

CONSIDERANDO a Deliberação da 824º Reunião da Diretoria Executiva 
do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás, de 29 de janeiro de 2018. 

CONSIDERANDO as necessidades dos serviços da autarquia; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Alterar o salário do cargo em comissão de Assessor Administrativo 
criado pela Resolução nº 481/2013, para o valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor com efeito retroativo a 29 de janeiro 
de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e dê ciência. 
Sala do Plenário, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezoito. 
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outubro de 2017, na subsede do COFFITO, situada na Run Padre 
Anchieta, 2285. 8º andar, salus 801/802, Bairro Rigarilho, Centibu-PRy 

CONSIDERANDO o disposta no Decreto-Lei nº 938, de 15 de 
outubro de 1969, : ss am 

CONSIDERANDO q institucionalização pela Ministério «la 
Suúe das Práticas ativas é Complementares de Saude; resolve. 

Am. 1º Autorizár à prática pelo terupeuta ocupacional dos atos 
complementares do seu exercício profissional Ponta nos termo 
des Resolução e das portarias do Ministério du Suúde: 

U) Arteterupia, 
b) Auriculgrerapia, 
“3 Dunçu circular Biadança: 
dy Fitorerapia; 
e) Hipnose; 
À Magnetoterapia; 
2) Medicina antroposófica; 
hj Meditação: 
nOficiny de Nega ind 
y Práticas corporais, manuais e me nativas; 

) Reiki; 
1) Shantala, ) 
m) Terapia comunitária integrativa; 
nh Terapia Moral; 
v) Yoga, 
Parágrato único, Considerar-se-i também autorizada do 

terapeuta veupacional a prático de todos os atos complementares que 
estivercin relacionados À satde do ser humano c que vicrem ad so 
regulunentidos pelo Ministério da Sade por imsio de portaria 
específica, 

Art 200 disposto nesa Resolução miu se aplica aus afos 
profissionais reconhecidos comu especialidades  terapeuticas 
veipucionais por meio de instrumentos normativos especificos do 
Curiselho Federal de Fi pi o Termepis Ocupacional) 

rt. 30 terapeuta Ocupacional AM, 
Conselho Federal de Fisiuterapia e Terapia Ocupacional, a certificação 
de conhecimento des prósicus intesrótivas e cumplementares Será 
habilitado, nos tyrmos desta Resolução, O terupeute ocupacional que 
apresentar títulos que compravem o domínio das Práticas Integrativas de 
Saúde objetos desta Resolução, Os titulos sos quais alude este antigo 
deverão fer como ongum: 

R) Instituições de Ensiny Superior; 
b) Instituições especiglmente credenciadas pela MEC: 
c) Entidades nacionais da Terapia Ocupugina! que prssieam, 

entre suas missões institucionais, o reconhecimento ou defesa das 

dever comprovar, perante q 

as, de 
ue sejam mente 

esolução, pur meio dus 

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Diseror-Segretdrio 

ROBERTO MATTAR CEPEDA 
Presidente do Conselho 

Doutor de "Dem Casmurro", "Quincas Borba”, 
entre outros obras, é palrono in memoriam 

da Imprensa Nacional desde juneiro de 1997. 
suiça =a 

MACHAI 

CONSELHO REGIONAL DE FISTOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3º REGIAO 

ACÓRDÃO Nº 39, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017 

O ETICO-DISCIPLINAR Nº, 236/2015 
: DENÚNCIA EM FACE DA PROFISSIONAL, 

VIOLAÇÃO CODIGO DF ETICA F NEONTOLOGIA ARTS. I5 
E IB. PENALIDADE DE REPREENSÃO: M, V. 

Vistos. eolatados e discutidos estes autos do processo 
êlico-disciplinar q” 236/2015, em que é representada a profissional 
fisioterapeuta Dm. 5. A. da É S. adorado o voto do Conselheiro 

Relator que passa a fazer parte do presente: 

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por muvria 
de votos, pela penalidade de reprecasão, por infração aos artigos 
15, meiso Le 18 da Resolução COFFITU 424/13. Fica desigumlo 
para cloboração do acórdão o Conselheiro. Efeuvo. De Luiz 
Formando de Oliveira Moderno, " 

A sessão de julgamento teve a presença dy Presidente, Dr, 
José Renato de Oliveira Lene, do Vice-Presidente, Dr. Adrimo 

Conrado Rodrigues, da Diretor-Secretário, Dr, Eduurdo Filoni, do 
Diretor Tesoureiro, lr blits Pereira Porto, dos Conselheiros 
Ffctivos, Dr, Luiz Ferundo de Oliveira Modemo, Du, Tuliani 

Marques, Dr Gerson Ferreira Aguiar, Dr. Neilson Spigolon CGiella 
Palmieri Spigolon e Dra. Susilene Maria Tonel Nardi, 

São Paulo, 5 de outubro de 2017 

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO, 
Comselheim Efetiva 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

RESOLUÇÃO Nº SIL, DE 23 DE JANEIRO DE 2018 

Estabelece critérios para desconto ou 
parcelamento da amudade em casos de 
reativação ou teuisfecencia do vegestro de 
pessoe fisiça, 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goits 
(CRMV-GO), no uso da atribuição que lhe contere as letras "U" "he" do 
amigo "do ARE o ideas peTeao pai oia de 26 de junho 
de 1993, do egrégio Conselho Federal de Medicina Veterim ária = CFMV. 

CONSIDERANDO o disposto no ar, 3º, da Resolução 
CEMV nº 1168/2017 de 1] de agosto de 2017; 

— CONSIDERANDO à decisão da 536 Sessão Plenária 
Ordinária, realizada no dia 23 de janeiro de 208; 

e 
a 

E? 
E 

4 
” 

O DE ASSIS 
Patrono da Imprensa Nacional 
Machado de Assis, no início de sua carreira literária, trabalhou, 

de 1856 a 1858, como aprendiz de tipógrafo, usando o prelo 
que hoje está em exposição no Museu do Imprensa. 

Em 1867 regressa ao órgão oficial pora trabalhar como 
ajudante do diretor de publicação do Diário Oficial, 

cargo que ocupou até 6 de janeiro de 1874. 

CONSIDERANDO q necessidade de disciplinar a forma 
de descur co pagamento da anuidade nos processos de 
Uansferência ou reativação de registro de Pessoa Física tendo come 
objetivo manter a uniformidade de ação ce âmbita da Amarquin: 
resolvo: 

An. 1º - Estabelecer normas reguladoras para concessão 
de descontos Gu pareslamentos sem acréscimos da anuidade vo 
2018 nos profissionais que solicitarem a tratisterência ou à 
fentivação de registo. 

Am. 2 - O pagamento da anuidade de possoa fisica que 
sohcitar transferência de registro durante O exercício de 2018, será 
etetuado com us seguintes despontos: 

- Para transferências reslizadas em janeiro será 
concedido 15% (quinee por cento) de desconto para o pagamento 
testo uti ILOLDOIN qu podeado cletuar à purcclenicaLo cm b 
poreclas iguais, 

0 - Para cranstciências realizadas em fevereiro será 
concedido 10% (dez por cento) de desconto para à pagamento feito 
aré 28/02.2618 ou parcelamento em $ parcelas iguais; 

TE - Para transterências realizadas em março será 
concedido 5% (cinco por cento) de desconto para O pagamento 
feito até IV03/2018 ou parcelamento em 4 parcelas iu 

IV = Para as pansterências realizadas em abril e maio será 

concedido apenas 0 purcelantento em 3 € 2 vezes. respectivamente, 
Art. 3º - Para o pagamento da anuidade de pessoa Úsica 

que requerer q seativação de registro ducume q cxercicia de 2018. 
sora cletuado com Os seguintes descontos; 

1 - Pora a reativação do registo vealizada em juneno serú 
concedido 15% (quinze por cento) de desconto para o pagamento 
feto até 31/01/2018 ou podendo efetuar u purcelumento em 6 
parcelas igunis; 

Ho Pas a reativação do cegistra realizada u purur de 
fevereiro não será concedido desconto, dessa forma a anuidade 
obedeerra apenas do entério de proporeionalidade, aplicando-ac os 
duodécimos correspondentes sos meses Testantes do excreicio, 

Parágeafo únivo- O pagamento da anuidade poderá ser efetuado 
em parcelas mensais, iguais, sucessivas até q duta de 30/0820] 3. 

Amt 4º - Os valores do desconto ow-a forma de parcelamento 
da anuidade em casos de reativação ou lransferência da registo de 
pessoa fisica para Us-anos subseq serio fos contarme 
u Resolução do CFMV vigente no ano em exercicio. 

Art, 5º. Esta resolução entra em vigor nesta data é revoga 
es disposições em contrário, 

Cumpra-se o dé ciência, 
Sala do Plenário, d0s vinte c vês dias do més de janeiro 

do quo de dois mil « dezoito. 

OLIZIO CLAUDINO DA SELVA 
Presidente do Conselho 

INGRIO RUENO ATAVDF 

Sevtetária-Gera! 
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